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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE VERSUS 
AÇÕES JUDICIAIS ABANDONADAS 

b r e v e  h i s t ó r i c o

prescrição intercorrente, nas palavras do professor josé manuel arruda 

alvim, “é aquela que se verifica pela inércia continuada e ininterrupta 

no curso do processo por seguimento temporal superior àquele em que 

ocorre a prescrição em dada hipótese”. (alvim, 2006, p. 34)

a definição acima, por si só, já expõe a relevância do tema em relação 

ao litígio, no qual ela (a prescrição intercorrente) ocorre. a respeito 

dos litígios, no brasil, sobretudo nos últimos tempos, dois números 

preocupam mais a cada dia: (1) os indicadores que apontam demasiado 

crescimento de disputas judiciais e, decorrente desse excesso, (2)  

a insegurança jurídica, agravada no mesmo passo.

diretamente relacionado a esses apontamentos estão o número  

de ações “abandonadas”, muitas ocupando espaços nos arquivos físicos 

dos fóruns, gerando custos diretos e indiretos e comprometendo  

as estatísticas mencionadas, realizadas justamente para obtenção  

de um panorama da realidade do judiciário, de modo a se identificar  

as providenciais necessárias.

pelas razões brevemente aqui lançadas é que o veredicto dedica esta 

edição para tratar do tema “prescrição intercorrente” nas esferas 

fiscal, cível e trabalhista, como forma de contribuição na busca por 

melhores caminhos para as relações econômicas e sociais.



CAPA

O FATOR TEMPO E SEUS REFLEXOS 
PARA AS DISPUTAS JUDICIAIS 

Na época do Império Romano viveu Lú-
cio Aneu Sêneca, escritor e advogado 
que externou: “O tempo cura o que a 
razão não consegue curar”.

Essa reflexão atravessou séculos e 
gerações, tendo clara repercussão em 
nossas vidas. Basta observar o indiví-
duo, por exemplo, que, na medida em 
que o tempo passa, suas perspectivas 
vão se alterando e desejos se esvaem, 
mesmo quando não realizados. O tem-
po é o responsável por isso.

Sob outro ângulo, considerando o 
Poder Judiciário, seu papel não consis-
te, basicamente, em pacificar o confli-
to? Então, como lidar com as demandas 
levadas ao seu crivo e lá esquecidas, 
pelas mais diversas razões? Não exis-
tem consequências para as omissões? 
Essa realidade não afeta a segurança 
jurídica? O tempo não as alcança?

É com base nessas reflexões que apre-
sentamos considerações que podem aju-
dar a responder às perguntas anteriores.

No Brasil, notoriamente, o Poder 
Judiciário – e não só ele – vive um mo-
mento delicado, com impressionantes 
100 milhões de ações pendentes de 
julgamento. Diversas medidas estão 
sendo tomadas, é verdade, mas os re-
sultados desejados ainda não puderam 
ser percebidos. Aliás, talvez não te-
nham sido tomadas todas as medidas 
cabíveis e necessárias. Uma medida 
complementar para somar esforços no 
sentido de pôr um termo em boa parte 
dessas ações seria o reconhecimento 
da prescrição intercorrente, que ocorre 

quando o titular da ação simplesmente 
deixa de praticar quaisquer atos para 
perseguição do pretendido direito.

É importante destacar desde logo 
que não se pretende defender o deve-
dor, de forma alguma. O que se quer 
ressaltar é que as omissões implicam 
perdas. Nos termos do artigo 5º, do in-
ciso LXXVIII, da Constituição Federal, 
“a todos, nos âmbitos judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramita-
ção”. Trata-se de um princípio elevado à 
Garantia Fundamental, com aplicação 
imediata, a teor do § 1º, do mesmo inci-
so: “As normas definidoras dos direitos 
e garantias fundamentais têm aplica-
ção imediata”.

Outros aspectos que não se pode 
desprezar são o da segurança jurídica, 
da paz e da ordem social, não sendo 
aceitável que os processos se perpe-
tuem no tempo. Em matéria processu-
al, por exemplo, aquele que não atende 
intimação (omisso) para contestar a 
ação no prazo previsto tem contra ele a 
consequência de serem reputados ver-
dadeiros os fatos alegados.

Na esfera fiscal, a prescrição inter-
corrente é reconhecida e o assunto já 
foi, inclusive, objeto de súmula do Su-
perior Tribunal de Justiça, a Súmula 
314: “Em execução fiscal, não localiza-
dos bens penhoráveis, suspende-se o 
processo por um ano, findo o qual se 
inicia o prazo da prescrição quinque-
nal intercorrente”.

É certo que a Lei nº 6.830/1980, que 
trata da cobrança judicial de dívida 
junto à Fazenda Pública, dispõe expres-
samente, em seu art. 40, § 4º, sobre a 
possibilidade de decretação da prescri-
ção intercorrente.

Em princípio, a respeito de execuções 
fiscais, o assunto estaria pacificado, 
haja vista a disposição legal e súmula 
supracitadas. Porém, na prática, a con-
trovérsia é grande. Tanto na lei como na 
súmula está prevista a suspensão do 
processo quando não são localizados 
bens exequíveis, e é nesse ponto que a 
prescrição não se opera, permanecen-
do o processo suspenso por anos.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
há poucos dias, deu início ao julga-
mento que poderá pôr fim à polêmica 
que afeta o marco inicial para conta-
gem do prazo, que repercutirá na pres-
crição intercorrente. Segundo a mídia, 
aproximadamente 33% dos recursos 
pendentes até o fim de 2013 tratavam 
sobre essa matéria, tendo sido aponta-
dos como um dos principais responsá-
veis pela morosidade do Judiciário.

No âmbito cível, entretanto, me-
diante ampla pesquisa jurisprudencial, 
percebe-se o reconhecimento indireto 
da prescrição intercorrente, aplicável 
em situações muito raras, em virtude 
do disposto no art. 791, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil, que dispõe so-
bre a suspensão da execução quando o 
devedor não possuir bens penhoráveis.

Verificou-se, ainda, que mesmo em 
casos em que a parte credora não re-
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quereu a suspensão da execução nos 
termos do referido artigo, porém, ten-
do sido diligente no intuito de executar 
a sentença, o julgador não reconhece 
a prescrição intercorrente sob o argu-
mento de que a execução só não se 
efetivou por razões que ultrapassam a 
possibilidade da parte interessada.

Nesse cenário, difícil vislumbrar a 
possibilidade de encerramento defi-
nitivo de uma contenda no âmbito da 
Justiça Civil, levando a uma série de 
julgados sem solução.

Por outro lado, há registros do seu 
reconhecimento, aplicando a extinção 
do processo quando a parte interessa-
da fica inerte por tempo superior ao 
prazo prescricional estabelecido para a 
distribuição da ação. A propósito, nes-
se sentido, o STF editou a Súmula 150, 
dispondo que “a execução prescreve no 
mesmo prazo da prescrição da ação”.

Essa disparidade, além de afrontar 
princípios constitucionais, lesa o da efici-
ência – que se espera do Poder Judiciário. 

Sobre o assunto, observa-se falta de 
lógica do Código de Processo Civil que 
prevê a extinção do processo (sem re-
solução do mérito), quando a parte é 
negligente a ponto de permitir que este 
permaneça parado por mais de um ano 
contado de sua distribuição, mas é silen-
te em relação à prescrição intercorrente.

Do exemplo acima relacionado ao 
artigo 267, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, note-se que o legislador 
acertadamente pretendeu penalizar o 
titular de um direito que em um dado 
momento permanece displicente.

Como é sabido, recentemente foi 
aprovada a reforma do Código de Pro-
cesso Civil. Nos termos da redação do 
Novo CPC, o art. 880 prevê expressa-
mente a prescrição intercorrente. En-

tretanto, o projeto carece de regras 
claras a respeito das condições que de-
verão concorrer para que se efetive.

Na esfera trabalhista, deparamo-nos 
com uma situação totalmente diversa. 
O Colendo Tribunal Superior do Traba-
lho editou a Súmula 114, que determina 
a inaplicabilidade da prescrição inter-
corrente na Justiça do Trabalho.

A despeito da Súmula 327, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), admitindo 
a prescrição intercorrente no Direito 
Trabalhista, o próprio STF já manifes-
tou posicionamento de que não se tra-
ta de súmula vinculante, de modo que 
a Justiça Trabalhista não está obriga-
da a segui-la.

Para a Justiça do Trabalho, reconhe-
cer a prescrição intercorrente em seu 
âmbito equivaleria à violação de coisa 
julgada material, resguardada pelo art. 
5º, XXXVI, da CF/1988, que dispõe: “a lei 
não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada” 
bem como norma constitucional que 
disciplina a prescrição trabalhista (art. 
7º, XXIX, CF/1988), cujo teor trata de di-
reitos dos trabalhadores, nos seguintes 
termos: “ação, quanto aos créditos re-
sultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos, e rurais, até 
o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho.”

Ademais, segundo a Justiça do Tra-
balho, a inércia do credor não poderia 
ser justificativa para sua aplicação em 
virtude da possibilidade de que a exe-
cução seja promovida por qualquer 
interessado, ou ex officio, pelo próprio 
juiz ou presidente do Tribunal compe-
tente, nos termos do art. 878, da CLT.

Não podemos concordar com as ra-
zões da Justiça Trabalhista. Primeiro 

porque os princípios apontados coexis-
tem com outros, com mesmo grau de 
garantia fundamental, tendentes a ga-
rantir o direito, mas impondo um prazo 
para o seu exercício. 

Segundo, porque, nas disputas tra-
balhistas, os reclamantes dispõem de 
diversos recursos para promover a bus-
ca por seus direitos, desde a ausência 
de custos processuais e a possibilida-
de de só pagar honorários mediante o 
êxito da ação, até a aplicação da teoria 
menor da desconsideração da persona-
lidade jurídica, hoje comumente apli-
cada na esfera do trabalho, além dos 
recursos tecnológicos disponíveis para 
as partes localizarem umas às outras 
e ao Poder Judiciário, para bloqueio de 
contas e de bens.

Portanto, o reconhecimento da pres-
crição intercorrente em qualquer esfe-
ra do Direito, sem prejuízo das peculia-
ridades dos direitos envolvidos, é um 
caminho que merece especial atenção, 
independentemente do elevado núme-
ro de ações em curso.

Apenas para se ter uma ideia da im-
portância desse tema, uma empresa 
com ações fiscais ativas fica impedida 
de obter Certidão Negativa de Débitos, 
o que a impede, consequentemente, de 
celebrar contratos com o Poder Público, 
e, nos dias atuais, até com particulares, 
cada vez mais rigorosos com suas polí-
ticas de compliance, o que está correto.

Assim, ignorar esse efeito acarreta, 
entre outras consequências, em indi-
cadores defasados do Poder Judiciário, 
dificuldades para as empresas man-
terem sua capacidade de empregabi-
lidade e de crescimento, redução do 
crédito no mercado, atividades infor-
mais, diminuição na arrecadação dos 
impostos e impactos na economia. [ ]
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PRECEDENTES SOBRE  
A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

Em primeiro lugar, conforme mencionado, o STJ está 
para julgar ação com repercussão geral sobre o tema 
prescrição intercorrente. Trata-se do Recurso Especial 
(REsp). 1.340.553.

O referido julgamento já teve a posição do ministro 
relator, Campbell Marques. O ponto de divergência re-
fere-se ao marco inicial da contagem do prazo para que 
a prescrição intercorrente se opere.

Para ele, o prazo de um ano (suspensão) deve come-
çar a ser contado do momento em que a Fazenda Públi-
ca é informada de que não existem bens para penhora. 
Após a ciência da Procuradoria, defende que indepen-
dentemente de sua manifestação, é iniciada a conta-
gem do prazo de suspensão e, ato contínuo, corre o 
prazo da prescrição intercorrente, independentemente 

de manifestações processuais, só sendo interrompido 
com efetiva penhora de bens.

Esse entendimento encontrou a resistência da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na pes-
soa do procurador João Batista Figueiredo, que discor-
da apenas em relação ao ponto da efetiva penhora. Em 
seu entendimento, essa efetiva penhora pode ter ori-
gem em manifestação anterior ao término do prazo de 
cinco anos e só ser concretizada após hipótese em que 
deveria ser reconhecida.

A conclusão do relator parece mais acertada, es-
pecialmente porque o natural feedback do Poder Pú-
blico em relação ao contribuinte é em seu prejuízo e, 
no mínimo, isso deve ocorrer em tempo razoável, em 
respeito aos princípios constitucionais anteriormente 

ação com repercussão geral sobre o tema está no stj
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vistos. O julgamento foi interrompido 
por um pedido de vista do ministro 
Herman Benjamin.

Tratando das relações civis, verificou-se 
que a aplicação da prescrição intercor-
rente, embora implicitamente admitida, 
é muito difícil de ocorrer na prática. Veja-
mos exemplos na jurisprudência:

“Prescrição Intercorrente. Execução de 
título Extrajudicial Cheques – Suspensão 
da execução ante a inexistência de bens 
penhoráveis – Curso do prazo prescricio-

nal que, durante a suspensão do proces-
so, fica obstado – Inocorrência de pres-
crição intercorrente quando suspensa 
a execução com fundamento no artigo 
791, III do CPC – A suspensão da execu-
ção a pedido do exequente e autorizada 
judicialmente, constitui fator impediti-
vo ao curso da prescrição intercorrente, 
que pressupõe inércia da parte, o que 
não ocorre se o andamento do feito não 
está tendo curso sob respaldo judicial – 
Sentença anulada, devendo a execução 

prosseguir em seus ulteriores termos Re-
curso provido. (Apelação Cível 0028675-
55.2009.8.26.0196. TJSP. Desembargador 
Relator Jacob Valente. 13.3.2013).”

“Prestação de serviços educacionais. 
Cumprimento de sentença iniciada em 
2003. Devedor que, citado, não indica 
bens à penhora nem logra a credora 
localizar patrimônio passível de cons-
trição. Processo remetido ao arquivo 
em 2006, no qual permaneceu por 
pouco mais de cinco anos. Prescrição 
intercorrente decretada. Inocorrência. 
Exequente que não deu causa, por sua 
inação, à paralisação do feito Preceden-
tes desta Egrégia Corte e do Egrégio STJ. 
Sentença anulada. Recurso provido, 
com determinação. (Apelação com Re-
visão 0014155-11.2002.8.26.0625, TSDP. 
Desembargador Relator Reinaldo Cal-
das. São Paulo, 6.3.2013).”

Conforme as ementas anteriores, o 
que dificulta a aplicação delas, na óti-
ca dos ilustres julgadores, é o disposto 
no artigo 791, do Código de Processo 
Civil (CPC): “Suspende-se a execução: 
(...) III – quando o devedor não possuir 
bens penhoráveis”.

Verificando as disposições do novo 
CPC, pela redação final para o seu ar-
tigo 845, inciso V, que prevê expressa-
mente como hipótese de extinção do 
processo a prescrição intercorrente, e 
considerando que o inciso III, do artigo 
791 restou mantido, temos que o Poder 
Judiciário enfrentará novos desafios de 
aplicação do tema.

Finalmente, considerando as rela-
ções de capital e trabalho, temos uma 
situação completamente diferente. 
Veremos adiante que a Justiça Laboral 
vem firmando entendimento no sen-
tido de que a prescrição intercorrente 
seria inaplicável nesse âmbito, confor-



FATO EM ANÁLISE

me já pronunciou o Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), conforme se denota 
da ementa a seguir:

“Prescrição intercorrente. Processo 
do Trabalho. Execução de crédito tra-
balhista. Inaplicabilidade. É inaplicável 
na Justiça do Trabalho a prescrição 
intercorrente” (Súmula 114 do Colendo 
TST), mormente porque o magistrado 
pode impulsionar de ofício a execução. 
Cabe ao juízo a efetivação de diligên-
cias a seu cargo, tendo em vista o con-
tido no art. 765 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) que consagra o 
princípio inquisitório, podendo o ma-
gistrado, até mesmo, instaurar execu-
ções de ofício, a teor do art. 878 da CLT. 
Agravo de Petição provido. [grifo nosso] 
(Agravo de Petição; Data de Julgamen-
to: 24.4.2008; Relator: Davi Furtado 
Meirelles; Revisor: Benedito Valenti-
ni; Acórdão 20080352906; Processo 
03260-1998-078-02-00-0; Ano 2008; 
12. T.; Data da Publicação: 9.5.2008).”

“Prescrição intercorrente. A prescri-
ção intercorrente em apreço, com espe-
que no artigo 4º, § 4º da Lei 6.830/1980 
refere-se exclusivamente à paralisação 
processual causada pela inércia do 
exequente. In casu, tal situação não é 
verificada nos presentes autos, por-
quanto desde o ingresso da presente 
ação, o agravado trava incessante e 
extenuante luta para reaver os direitos 
sonegados. Nego provimento. (Acórdão 
20121431244 em Agravo de Petição; Juí-
za Relatora Maria Inês Ré Soriano; 15.ª T.; 
Ref. Proc. 0067300-94.2005.5.02.0065; 
Data da Publicação: 15.1.2013).”

A execução trabalhista pode ser 
promovida por qualquer interessa-
do, inclusive ex officio CLT (art. 878 da 
CLT), não podendo atribuir ao titular 
do direito exequendo a responsabi-

lidade pela inércia no processo de 
execução. Era obrigação também da 
reclamada quitar o crédito discrimi-
nado na sentença após provimento 
jurisdicional transitado em julgado. 
Ainda, diferentemente do que alega a 
embargante, não é viável a aplicação 
da Súmula 327 do STF, que admite a 
prescrição intercorrente porque ela 
foi aprovada em sessão plenária em 
13.12.1963 sobre a égide da Constitui-
ção de 1946. Esta Carta admitia o re-
curso extraordinário de decisões con-
trárias à letra de tratado ou lei federal. 
Com o advento da Constituição Fede-
ral de 1988, as matérias infraconstitu-
cionais passaram a ter competência, 
na hipótese dos autos, no Tribunal 
Superior do Trabalho. Dessa forma, 
prevalece o entendimento da Súmu-
la 114, sendo inaplicável na Justiça do 
Trabalho a prescrição intercorrente. 
Afasto, portanto, a prescrição. (Proc. 
01252004619895020026 – J. Lucy Gui-
dolin Brisolla – Publicado 24.9.2014).”

Entretanto, pesquisa realizada no 
âmbito dos Tribunais Regionais do Tra-
balho (TRTs) revela uma corrente mi-
noritária, é verdade, mas favorável à 
aplicação da prescrição intercorrente 
na Justiça do Trabalho, na hipótese de 
o reclamante ter concorrido para a pa-
ralisação da execução, pela sua inércia, 
por prazo superior a 2 (dois) anos, após 
o arquivamento do processo, nos mol-
des do art. 40, § 4º, da Lei nº 8.630/1980.

“Ementa: prescrição intercorrente. 
Aplicação. A pronúncia da prescrição 
intercorrente na Justiça do Trabalho é 
cabível quando o exequente haja con-
corrido diretamente na paralisação do 
processo. Verificado que a execução, 
após suspensão pelo prazo de 1 (um) 
ano, permaneceu em arquivo por mais 

dois anos sem qualquer movimenta-
ção pelo exequente, que também não 
indicou meios para localização de bens 
do executado após o transcurso desse 
biênio, correta a decisão que pronuncia 
a prescrição da pretensão executiva. 
Recurso improvido. (TRT-AP-0121000-
48.2008.5.18.0005-Red. Designado Bre-
no Medeiros, 2.ª T., Data da Disponibili-
zação no DEJT: 25.3.2013).”

Note-se que o prazo de dois anos 
pelo qual o Tribunal considerou ter ha-
vido a prescrição intercorrente é tam-
bém o prazo para o ajuizamento de 
reclamação trabalhista, sob pena de 
prescrição comum, aquela que se ope-
ra antes da adoção de qualquer medi-
da judicial.

Portanto, em linhas gerais, conside-
rando os gargalos que a sociedade tem 
de enfrentar atualmente, bem como 
o travamento do Poder Judiciário e os 
impactos econômicos decorrentes, en-
tende-se que o tema prescrição inter-
corrente não pode ser desprezado.

Como apresentado inicialmente, o 
tempo é fatal para as relações inclusive 
judiciais, seja para proporcionar bônus, 
seja para impedi-los, como punição aos 
inertes. Vários foram os fundamentos 
vistos, com destaque para o princípio 
da razoável duração do processo.

Por essas razões, entende-se que a 
prescrição intercorrente não só deve 
ser reconhecida como deve existir uma 
simetria nos seus pressupostos, para 
fomentar as diligências das partes inte-
ressadas, puni-las quando não o fizerem 
e, finalmente, para garantir maior segu-
rança jurídica nas relações existentes.

Pequenas medidas como essas são 
capazes de provocar grandes benefí-
cios para a economia, e, portanto, para 
a sociedade. [ ]
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Aqui tem a força do comércio

VISÃO

determinações, a que concede ao juiz 
o poder de designar, liminarmente, 
audiência de conciliação ou media-
ção, com a finalidade de extinguir a 
disputa. Serão criados os centros judi-
ciários de solução consensual de con-
flitos, responsáveis pela realização de 
sessões e audiências de conciliação e 
mediação e pelo desenvolvimento de 
programas destinados a auxiliar e a 
estimular a autocomposição.

O novo código sancionado é o pri-
meiro da história brasileira a ser apro-
vado num período democrático, já que 
o de 1939 foi adotado durante a ditadu-
ra do Estado Novo, e o segundo, ainda 
em vigor, de 1973, veio no bojo da dita-
dura militar. Democraticamente, ele 
pretende adequar a aplicação do Direi-
to aos tempos atuais, simplificando os 
dispositivos e inovando na agilização 
dos processos.

No Brasil, a cultura da judicialização é 
uma das responsáveis pelo esgotamen-
to da capacidade de atendimento do 
Poder Judiciário. Tudo é levado à Justiça, 
e o excesso de demandas também con-
tribui para a lentidão dos tribunais e o 
comprometimento da qualidade do sis-
tema. Por essas razões a FecomercioSP, 
a Fiesp e outras entidades represen-
tativas do empresariado paulista vêm 
trabalhando há um bom tempo para 
que nossos representados incentivem a 
mediação e a arbitragem na solução de 
seus conflitos. Em novembro de 2014, foi 
firmado o Pacto de Mediação, quando 
elegemos a autocomposição também 
como meta para auxiliar a desobstru-
ção do Judiciário, ganhar tempo e redu-
zir custos para os litigantes.

Com a aprovação do novo Código de 
Processo Civil pela presidente da Repú-
blica, as propostas do empresariado 
paulista ganharam ainda maior rele-
vância, pois a nova legislação concedeu 
enorme destaque à mediação e à conci-
liação como instrumentos de uma Jus-
tiça mais célere.

Parte substancial do texto trata do 
assunto, estabelecendo, entre outras 
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A definição de um procedimento 
específico sobre a desconsideração da 
personalidade jurídica reduz, ainda 
que, parcialmente, a instabilidade e a 
insegurança das partes. Houve grande 
avanço relativo à penhora online, mas 
não o suficiente para adaptá-la à rea-
lidade constitucional. Em contraparti-
da, questões como a incidência repe-
titiva de ações, que tanto atravancam 
o desempenho do Judiciário, foram 
resolvidas definitivamente, em capí-
tulos específicos.

De qualquer modo, além da concre-
tização dos objetivos propostos, princi-
palmente quanto à agilidade dos pro-
cessos e à autocomposição, há que se 
considerar a reestruturação moderni-
zadora de todo o Poder Judiciário, pois 
a atualização rápida e constante da 
legislação processual é fator determi-
nante para a manutenção e aprimora-
mento da própria democracia. [ ]
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